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CARGO: 
 

013 - FISCAL SANITÁRIO - SUS 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000001991 
 

 

NOME: 
 

FERNANDO DE SOUZA MUNIZ 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Questão - 35 
A transmissão do vírus Hiv ocorre por via parenteral em qual das situações a seguir: 
 
A) Da mãe para o filho, no curso da gravidez. 
B) Durante ou após o parto. 
C) Por acidentes com agulhas contaminados. 
D) Pelo leite materno. 

 
          

DATA RESP.: 
 

28/05/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, sem análise do mérito. Assunto já debatido em fase recursal anterior.  
 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000001991 
 

 

NOME: 
 

FERNANDO DE SOUZA MUNIZ 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Questão - 35 
A transmissão do vírus Hiv ocorre por via parenteral em qual das situações a seguir: 
 
A) Da mãe para o filho, no curso da gravidez. 
B) Durante ou após o parto. 
C) Por acidentes com agulhas contaminados. 
D) Pelo leite materno. 

 
          

DATA RESP.: 
 

28/05/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, sem análise do mérito. Assunto já debatido em fase recursal anterior.  
 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000001991 
 

 

NOME: 
 

FERNANDO DE SOUZA MUNIZ 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Questão - 35 
A transmissão do vírus Hiv ocorre por via parenteral em qual das situações a seguir: 
 
A) Da mãe para o filho, no curso da gravidez. 
B) Durante ou após o parto. 
C) Por acidentes com agulhas contaminados. 
D) Pelo leite materno. 

 
          

DATA RESP.: 
 

28/05/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, sem análise do mérito. Assunto já debatido em fase recursal anterior.  
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CARGO: 
 

023 - PROFESSOR DE PEDAGOGIA CLASSE B - DISTRITO 
FILADÉLFIA 

 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000003583 
 

 

NOME: 
 

DENILZA ALVES DA CUNHA 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

No dia 19 de maio de 2019, data de realização da prova escrita e prova de títulos, constatei que os seguintes 
candidatos entregaram seus títulos em contrariedade com o item 13.6 do edital, apresentando o envelope sem 
estar lacrado, são eles: 
Nº Insc    NOME                          DOC DE IDENT        DATA DE NASC 
01538     EVERALDO OLIVEIRA DE SOUZA    15627144 SSP/MT     17/12/1992 
03099     JAQUELINE CANEZIN RODRIGUES   24476986 SEJSP/MT   17/01/1996 
 
Diante disso, peço o não acolhimento da pontuação que, eventualmente, lhes será atribuída em virtude do título 
apresentado, visto o descumprimento do disposto no item 13.6 "in fine"(parte final), conforme transcrito 
abaixo: 
 
"13.6. O Título deverá ser entregue, acompanhado do Requerimento de Pontuação 
devidamente preenchido (ANEXO IV, do presente Edital), na data da realização 
da prova escrita, ao fiscal da sala em que o Candidato for designado, 
acondicionados dentro de envelope devidamente lacrado e identificado no lado de 
fora com o nome do Candidato e Cargo." 
 
É obrigação do candidato e dos fiscais observarem todas as regras do certame, a submissão dos títulos dos 
candidatos supra citados à análise da banca examinadora está em desconformidade com o disposto no item 
13.8 do edital.  
É fato que, como os fiscais de sala aceitaram os envelopes na condição que estavam, caso sejam remetidos à 
análise da banca e for atribuída a pontuação, comprometeram a credibilidade do presente certame, no que 
tange a apresentação de títulos para a obtenção de pontos, logo, é considerado um ato abusivo contra o 
concurso público, beneficiar, de qualquer maneira, candidato submetido ao exame. 
Faço saber que, como os celulares ficam em envelope lacrado, não houve a possibilidade de tirar fotos para 
comprovar tal alegação de forma mais concreta e fiquei constrangida de me dirigir ao chefe de sala, porém, 
como é direito de todos os candidatos interpor recurso em quaisquer uma das fases relativas ao concurso, 
diante disso, peço deferimento. 
  
Assim sendo, há uma concorrência desleal com os demais candidatos que cumpriram à risca os requisitos 
apresentados no item 13 do certame, logo não deverão ser analisados. 
Nada mais. 
Peço deferimento do recurso.  

 
 
          

DATA RESP.: 
 

04/06/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso Indeferido. 
Resposta Fundamentada: 
Todos os títulos foram analisados em conformidade com o Item 13. do Edital de Abertura, sendo deferidos 
todos os títulos válidos. 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000003583 
 

 

NOME: 
 

DENILZA ALVES DA CUNHA 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

No dia 19 de maio de 2019, data de realização da prova escrita e prova de títulos, constatei que os seguintes 
candidatos entregaram seus títulos em contrariedade com o item 13.6 do edital, apresentando o envelope sem 
estar lacrado, são eles: 
Nº Insc    NOME                          DOC DE IDENT        DATA DE NASC 
01538     EVERALDO OLIVEIRA DE SOUZA    15627144 SSP/MT     17/12/1992 
03099     JAQUELINE CANEZIN RODRIGUES   24476986 SEJSP/MT   17/01/1996 
 
Diante disso, peço o não acolhimento da pontuação que, eventualmente, lhes será atribuída em virtude do título 
apresentado, visto o descumprimento do disposto no item 13.6 "in fine"(parte final), conforme transcrito 
abaixo: 
 
"13.6. O Título deverá ser entregue, acompanhado do Requerimento de Pontuação 
devidamente preenchido (ANEXO IV, do presente Edital), na data da realização 
da prova escrita, ao fiscal da sala em que o Candidato for designado, 
acondicionados dentro de envelope devidamente lacrado e identificado no lado de 
fora com o nome do Candidato e Cargo." 
 
É obrigação do candidato e dos fiscais observarem todas as regras do certame, a submissão dos títulos dos 
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candidatos supra citados à análise da banca examinadora está em desconformidade com o disposto no item 
13.8 do edital.  
É fato que, como os fiscais de sala aceitaram os envelopes na condição que estavam, caso sejam remetidos à 
análise da banca e for atribuída a pontuação, comprometeram a credibilidade do presente certame, no que 
tange a apresentação de títulos para a obtenção de pontos, logo, é considerado um ato abusivo contra o 
concurso público, beneficiar, de qualquer maneira, candidato submetido ao exame. 
Faço saber que, como os celulares ficam em envelope lacrado, não houve a possibilidade de tirar fotos para 
comprovar tal alegação de forma mais concreta e fiquei constrangida de me dirigir ao chefe de sala, porém, 
como é direito de todos os candidatos interpor recurso em quaisquer uma das fases relativas ao concurso, 
diante disso, peço deferimento. 
  
Assim sendo, há uma concorrência desleal com os demais candidatos que cumpriram à risca os requisitos 
apresentados no item 13 do certame, logo não deverão ser analisados. 
Nada mais. 
Peço deferimento do recurso.  

 
 
          

DATA RESP.: 
 

04/06/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso Indeferido. 
Resposta Fundamentada: 
Todos os títulos foram analisados em conformidade com o Item 13. do Edital de Abertura, sendo deferidos 
todos os títulos válidos. 

 
          

          

     



 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/PE/JUÍNA/2019 
 

 

MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT 
 

 

JULGAMENTO DE RECURSOS CONTRA A PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 
 

ANEXO II 
 

 

   

   

4 

 

     

 

CARGO: 
 

024 - PROFESSOR DE PEDAGOGIA CLASSE B - ZONA URBANA 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000004167 
 

 

NOME: 
 

KELSE ANE MARTINS 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

a pergunta 5 a resposta do gabarito esta a alternativa B, e a alternativa correta e a letra A, POIS É A ÚNICA 
FRASE QUE NÃO EXISTE DITONGO. 

 
          

DATA RESP.: 
 

28/05/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, sem análise do mérito. Assunto já debatido em fase recursal anterior.  
 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000000576 
 

 

NOME: 
 

ELIZA BEZERRA DE MACEDO 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Sobre a questão 05, a resposta correta é a letra A. Pois é a unica que não existe. ditongo. 
 
          

DATA RESP.: 
 

28/05/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, sem análise do mérito. Assunto já debatido em fase recursal anterior.  
 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000001965 
 

 

NOME: 
 

ISMAEL AUGUSTO DOS SANTOS 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

QUESTÃO 13-Recentemente o presidente Jair Bolsonaro anunciou que o Brasil não adotará o horário de verão 
no final de 2019. e sinalizou que no futuro a tendência é de que seja definitivamente eliminado. a questão 
vigente esta com erro de grafia porque o nome do então atual presidente da república é Jair Messias Bolsonaro. 

 
          

DATA RESP.: 
 

28/05/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, sem análise do mérito. Assunto já debatido em fase recursal anterior.  
 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000001965 
 

 

NOME: 
 

ISMAEL AUGUSTO DOS SANTOS 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

QUESTÃO 13-Recentemente o presidente Jair Bolsonaro anunciou que o Brasil não adotará o horário de verão 
no final de 2019. e sinalizou que no futuro a tendência é de que seja definitivamente eliminado. a questão 
vigente esta com erro de grafia porque o nome do então atual presidente da república é Jair Messias Bolsonaro. 

 
          

DATA RESP.: 
 

28/05/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, sem análise do mérito. Assunto já debatido em fase recursal anterior.  
 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000003478 
 

 

NOME: 
 

ANA LUCIA DA SILVA LOPES ROSA 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

 
 
          

DATA RESP.: 
 

28/05/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, sem análise do mérito. Requerimento em branco. 
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CÓDIGO: 
 

0000002672 
 

 

NOME: 
 

VANESSA CRISTINA TORRES RAMIREZ SANTANDER 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

bom, solicito reconhecimento de minha Pós-Graduação, juina MT. 
 
          

DATA RESP.: 
 

04/06/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso Indeferido. 
O título entregue pela requerente não cumpriu o que estabelece o subitem 13.5. do Edital de Abertura, isto é: 
"13.5. A comprovação dos títulos será feita mediante a apresentação de fotocópia, nítida e devidamente 
autenticada em cartório - frente e verso - dos certificados 
e/ou diplomas oficiais, expedidos por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo MEC." Motivo 
pelo qual indeferimos o recurso. 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000002672 
 

 

NOME: 
 

VANESSA CRISTINA TORRES RAMIREZ SANTANDER 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

bom, solicito reconhecimento de minha Pós-Graduação, juina MT.  
Fim da obrigação de reconhecimento de firma, dispensa de autenticação de cópias e não-exigência de 
determinados documentos pessoais para o cidadão que lidar com órgãos do governo. É o que prevê a Lei 
13.726, de 2018, sancionada e publicada no Diário Oficial da União desta terça-feira (9).  

 
          

DATA RESP.: 
 

04/06/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso Indeferido. 
O título entregue pela requerente não cumpriu o que estabelece o subitem 13.5. do Edital de Abertura, isto é: 
"13.5. A comprovação dos títulos será feita mediante a apresentação de fotocópia, nítida e devidamente 
autenticada em cartório - frente e verso - dos certificados 
e/ou diplomas oficiais, expedidos por instituição oficial de ensino devidamente reconhecida pelo MEC." Motivo 
pelo qual indeferimos o recurso. 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000002164 
 

 

NOME: 
 

MARIA BEZERRA BELO MARIANO 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

REQUERIMENTO DE INDEFERIMENTO PONTUAÇÃO DE TÍTULOS - CONCURSO 001/PE/JUÍNA/2019: 
REFERENTE AO ITEM 13.1. Os títulos serão avaliados de acordo com a seguinte tabela: 
 
Protocolo Recurso                                                                             Inscrição 02164 
Prezada Comissão Organizadora deste Concurso: Solicito revisão da pontuação dos títulos, de 01 (UM) ponto 
referente ao Título Pós-Graduação em Gestão Pública sendo que a documentação apresentada está de acordo 
com solicitação o item: 13.1. Com esta graduação posso fazer concurso na área da educação, como consta no 
histórico apresentado a Monografia apresentada foi sobre: A IMPORTÂNCIA DADA PELOS PROFESSORES AO 
PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO (PPP) COMO SUSTENTAÇÃO DE SUAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS NO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUIZ FELIPE MATINS MARQUE LUIZ. 
FUNDAMENTAÇÃO: No curso de Gestão Pública são abordados vários temas como: Plano Plurianual, Gestão de 
Redes Públicas, Planejamento Estratégico entre outras descritas aí no Histórico Escolar enviado e autenticado. 
Portanto essas e as demais disciplinas estudamos formulamos etapas de planejamento, o que visa e fornece 
orientações diversas, execução de avaliação planejamento. Estudos fundamentais na função de professor, 
coordenador ou diretor de uma escola pública esse curso vem de encontro com as necessidades encontrada no 
cotidiano de uma escola pública, identificando causas adversas e sugerindo alternativas para o que foi 
planejado no ambiente escolar seja executado e os resultados sejam obtidos (MALMEGRIN, 2012). 
 A Pós-graduação em Gestão Pública é uma área de extrema importância e relevância social, visto que a 
atuação desse profissional tem impacto direto no Estado e na vida de todas as pessoas. A profissão exige 
dedicação, senso de responsabilidade, ética e integridade. O curso de Gestão Pública mescla conhecimentos das 
diversas areas, nas instituições públicas, quanto aos setores, o campo de atuação em diversas áreas: como na 
educação, saúde, dentre outras possibilidades. As carreiras mais buscadas por quem se forma na área de 
gestão pública são as do serviço público. Isso implica na necessidade de prestar concursos públicos, o que 
exigirá, além do curso, muito estudo e preparo. Assim, você atuará em algo que realmente se identifique e suas 
chances de realização profissional serão bem maiores. http://blog.unipe.br/graduacao/descubra-quais-sao-as-
principais-areas-de-atuacao-da-gestao-publica/Juína/MT/23/05/2019/ 14:43hrs/horário de Cuiabá/MT. 
MARIA BEZERRA BELO MARIANO. 

 
 
          

DATA RESP.: 
 

04/06/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso Deferido. 
Resposta Fundamentada: 
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Conforme nova avaliação do título apresentado pela candidata, verificou-se que de fato a requerente faz jus à 
pontuação correspondente ao documento entregue, de acordo com a forma e prazo exigidos no Edital, 
considerando a relação dos créditos inerentes a sua especialização face à área do cargo almejado.  
Diante do exposto, acatamos o pedido em conformidade com a letra "a)" do subitem 13.1. do Edital de 
Abertura, isto é, deferindo 1,0 (um) ponto ao título apresentado pela candidata.  

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000000359 
 

 

NOME: 
 

IVETE VALERIA BATTISTI PESCADOR 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

Quando fui autenticar o meu certificado de especialização o rapaz tive que levar o meu diploma original, qual o 
problema do meu certificado somente porque o cartório não autentificou os dois lados não tem erro algum .  

 
          

DATA RESP.: 
 

04/06/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso Indeferido. 
Resposta Fundamentada: 
A requerente não atendeu ao que estabelece a tabela do subitem 13.1. do Edital de Abertura, isto é, os Títulos 
Válidos são: 
"a) Curso de Pós-Graduação lato sensu, 
em nível de especialização, carga 
horária mín. 360 h."; 
"b) Curso de Pós-Graduação stricto 
sensu, em nível de mestrado.; 
"c) Curso de Pós-Graduação stricto 
sensu, em nível de doutorado.". 
Neste caso, a candidata apresentou apenas o seu título de Licenciatura em Pedagogia, desta forma, não 
atendeu o mencionado no subitem, por essa razão, indeferimos o recurso. 

 
          

          

 

CÓDIGO: 
 

0000002164 
 

 

NOME: 
 

MARIA BEZERRA BELO MARIANO 
 

ENVIO: 
 

23/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

REQUERIMENTO DE INDEFERIMENTO PONTUAÇÃO DE TÍTULOS - CONCURSO 001/PE/JUÍNA/2019: 
REFERENTE AO ITEM 13.1. Os títulos serão avaliados de acordo com a seguinte tabela: 
 
Protocolo Recurso                                                                             Inscrição 02164 
Prezada Comissão Organizadora deste Concurso: Solicito revisão da pontuação dos títulos, de 01 (UM) ponto 
referente ao Título Pós-Graduação em Gestão Pública sendo que a documentação apresentada está de acordo 
com solicitação o item: 13.1. Com esta graduação posso fazer concurso na área da educação, como consta no 
histórico apresentado a Monografia apresentada foi sobre: A IMPORTÂNCIA DADA PELOS PROFESSORES AO 
PROJETO POLÍTICO PEDAGÓGICO (PPP) COMO SUSTENTAÇÃO DE SUAS PRÁTICAS PEDAGÓGICAS NO CENTRO 
DE EDUCAÇÃO INFANTIL LUIZ FELIPE MATINS MARQUE LUIZ. Apresentado posteriormente em anexo 1. 
FUNDAMENTAÇÃO: No curso de Gestão Pública são abordados vários temas como: Plano Plurianual, Gestão de 
Redes Públicas, Planejamento Estratégico entre outras descritas aí no Histórico Escolar enviado e autenticado. 
Portanto essas e as demais disciplinas estudamos formulamos etapas de planejamento, o que visa e fornece 
orientações diversas, execução de avaliação planejamento. Estudos fundamentais na função de professor, 
coordenador ou diretor de uma escola pública esse curso vem de encontro com as necessidades encontrada no 
cotidiano de uma escola pública, identificando causas adversas e sugerindo alternativas para o que foi 
planejado no ambiente escolar seja executado e os resultados sejam obtidos (MALMEGRIN, 2012). 
 A Pós-graduação em Gestão Pública é uma área de extrema importância e relevância social, visto que a 
atuação desse profissional tem impacto direto no Estado e na vida de todas as pessoas. A profissão exige 
dedicação, senso de responsabilidade, ética e integridade. O curso de Gestão Pública mescla conhecimentos das 
diversas areas, nas instituições públicas, quanto aos setores, o campo de atuação em diversas áreas: como na 
educação, saúde, dentre outras possibilidades. As carreiras mais buscadas por quem se forma na área de 
gestão pública são as do serviço público. Isso implica na necessidade de prestar concursos públicos, o que 
exigirá, além do curso, muito estudo e preparo. Assim, você atuará em algo que realmente se identifique e suas 
chances de realização profissional serão bem maiores. http://blog.unipe.br/graduacao/descubra-quais-sao-as-
principais-areas-de-atuacao-da-gestao-publica/Juína/MT/23/05/2019/ 14:43hrs/horário de Cuiabá/MT. 
MARIA BEZERRA BELO MARIANO. 
 
REFERENCIAS BIBLIOGRAFICAS 
MALMEGRIN, Maria Leonídia Redes públicas de cooperação em ambientes federativos. - 2. ed. reimp. - 
Florianópolis: Departamento de Ciências da Administração / UFSC; [Brasília]: CAPES : UAB, 2012. 116p. : il.  
http://blog.unipe.br/graduacao/descubra-quais-sao-as-principais-areas-de-atuacao-da-gestao-publica/ 
acesso em 23 de maio 2019 
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ANEXO 1 
 
  

 
 
          

DATA RESP.: 
 

04/06/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso Deferido. 
Resposta Fundamentada: 
Conforme nova avaliação do título apresentado pela candidata, verificou-se que de fato a requerente faz jus à 
pontuação correspondente ao documento entregue, de acordo com a forma e prazo exigidos no Edital, 
considerando a relação dos créditos inerentes a sua especialização face à área do cargo almejado.  
Diante do exposto, acatamos o pedido em conformidade com a letra "a)" do subitem 13.1. do Edital de 
Abertura, isto é, deferindo 1,0 (um) ponto ao título apresentado pela candidata. 

 
          

          

   

  



 CONCURSO PÚBLICO Nº 001/PE/JUÍNA/2019 
 

 

MUNICÍPIO DE JUÍNA-MT 
 

 

JULGAMENTO DE RECURSOS CONTRA A PONTUAÇÃO DE TÍTULOS 
 

ANEXO II 
 

 

   

   

8 

 

     

 

CARGO: 
 

037 - FISCAL DE CONSUMO 
 

  

     

     

 

CÓDIGO: 
 

0000003467 
 

 

NOME: 
 

ELVES APARECIDO DE JESUS AGOSTINI 
 

ENVIO: 
 

24/05/2019 
 

 

NRO QUESTÃO: 
 

 
 

 

RECURSO 
 

         

VISTO QUE NA QUESTÃO 6, OS ENCONTROS VOCÁLICOS APRESENTADOS NÃO SE ASSEMELHAM COM NENHUMA 
DAS RESPOSTAS. ENTENDO QUE NÃO A RESPOSTA CORRETA A QUESTÃO.  

 
          

DATA RESP.: 
 

28/05/2019 
 

      

          

RESPOSTA 
 

       

          

Recurso indeferido, sem análise do mérito. Assunto já debatido em fase recursal anterior.  
 
          

          

  

 

  

 

  

 


